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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 	NQ 173190 

(de 22 de março de 1.990) 

Dispôe sobre a prorrogaçk do prazo de 

validade do Concurso Interno de Ascen-

so para o preenchimento de vagas na 

Categoria Funcional de TÉCNICO JUDICIA 

RIO. 

o flIBUNAL icioni. anoiuu DO pARAlfl, 

tendo em vista o contido no protocolado sob nQ 6720/90, e no 

uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

PRORROGAR o prazo de validade do Concurso 

Interno de Ascenção para o preenchimento de vagas existentes 

na Categoria Funcional de TÉCNICO JUDICIÁRIO d9'64adro  Perma 

nente da Secretaria deste Tribunal,_pQr mais/02 (dois) anos. 

SESSØES ,122 4'e março de 1990. 

DO PARANÃ 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

RUBENS IMUNDO BADM. 371 

/ 
Ë DE F 	5 OLIVI! 

[4't 
ROBERTO AMPAW DA dOSTA BARROS 

MARIO */GI5I - Procurador Regional Eleitora 

te,;, S Mpi: fl.p T n r ,4n 


